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MOÇÃO _____     /2016.
 Ao Exmo Sr
 Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Gilberto da Conceição Cezar
Canela – RS
          O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141 e 142 do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS à Congregação das Irmãs Franciscanas da Penitência e Caridade Cristã.
A Congregação das Irmãs Franciscanas doou um espaço destinado a instalação da “Casa de apoio Santa Ana”, junto a Santa Casa, destinada ao acolhimento de pacientes e familiares vindos do interior e de outros estados do Brasil.

Os parentes e até os próprios pacientes,  quando precisavam manter o tratamento depois de receber alta, não tinham local onde ficar.
A Casa de apoio terá atendimento gratuito, sendo mantida por um grupo de voluntários e doações.

Agradecer o bem que recebemos é retribuir um pouco do bem que nos foi feito.
“Confiar na bondade e providência de Deus, reverenciar toda criação e viver o evangelho em nosso tempo como São Francisco de Assis e Madre Madalena Damen”.
  Câmara de Vereadores de Canela, 20 de maio de  2016.

                                                                                Ademar Santana 
                                                                                Vereador - PSD

Esta Moção deverá ser encaminhada:
 À Congregação das Irmãs Franciscanas da Penitência e Caridade Cristã.
Rua Cabral, 571 c

Bairro Rio Branco

Porto Alegre R/S

CEP 90420-121.

